
SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA (SRUP)

Área afeta a domínio público

Área non aedificandi

Recursos hídricos

Limite de SRUP

Imóveis classificados

Zona geral de protecção (ZGP) de Imóvel classificado

Estabelecimento prisional
        J02 - Estabelecimento prisional (EP) de Castelo Branco
                    (Decreto-Lei nº 265/71, de 18/06)

EN3

Rede rodoviária
      Estrada desclassificada (jurisdição da Administração rodoviária)
                     (Lei nº 34/2015, de 27/04)

Rede elétrica
      Alta tensão (60kV)
                       (Decretos-Lei nº 29/06, de 15/02 e nº 172/06, de 23/08)

Rede ferroviária nacional (RFN)
      Ferrovia
                       (Decreto_Lei nº 276/2003 de 4/11)

Heliporto
      T12 - Heliporto de Castelo Branco
                       (Lei nº 2078, de 11/07/1955 e Decretos-Lei nº 45986 e nº 45987, de 22/10/1964)

Aeródromo de Castelo Branco
  (Decreto-Lei nº 45987, de 22/10/1964)

Estrutura da rede de telecomunicações
        T06 - Torre do Centro radioelétrico de Castelo Branco

Eixo de ligação radioelétrica por feixe hertziano
        Castelo Branco - Idanha-a-Nova
                       (Decreto Regulamentar nº 62/84, de 17/08)
        Castelo Branco - Proença-a-Nova
                       (Decreto Regulamentar nº 65/84, de 21/08)
        Castelo Branco - Covilhã
                       (Decreto Regulamentar nº 49/02, de 30/12)

Vértice geodésico
        Marco da Rede Geodésica Nacional
             1 - Castelo (488,70 m)
             2 - Barrocal(428,15 m)
                    (Decreto-Lei nº 143/82, de 26/04)

Linhas de água

LEGENDA GRÁFICA

Limite do perímetro urbano do PGUCB

Limite administrativo de freguesia (CAOP 2020)

Património edificado

Monumento nacional / Imóvel de interesse nacional (MN)

Monumento de Interesse Público (MIP)

MIP1 - Edifício da Caixa Geral de Depósitos
           (Portaria nº 630/2012, de 31/10)

MN1 - Cruzeiro de Castelo Branco ou de São João
          (Decreto de 16 de junho de 1910)
MN2 - Paço Episcopal de Castelo Branco, incluindo o Jardim Episcopal e o
          passadiço
          (Decreto nº 15/2018, de 18/05)
MN3 - Igreja de São Miguel, também igreja matriz e sé catedral de Castelo Branco
            (Anúncio nº 10/2021, de 07/06)

Monumento de interesse municipal (MIM)

MIM1 - Antigo Solar dos Viscondes de Oleiros
            (Lei nº 107/2001, de 8 de setembro)
MIM2 - Capela de Nª Srª da Piedade
            (Lei nº 107/2001, de 8 de setembro)
MIM3 - Capela do Espírito Santo
            (Lei nº 107/2001, de 8 de setembro)
MIM4 - Parte remanescente de Palácio do séc. XVIII,
            (Edital nº 75/2004, de 02/04)
MIM5 - Convento e Igreja da Graça
           (Aviso da CMCB nº 6771/2020, de 03/04)

Imóvel de interesse público (IIP)
IIP1 - Casa do Arco do Bispo ou Casa do Arco de Pelame
         (Decreto nº 5/2002, de 19/02)
IIP2 - Chafariz de S. Marcos
         (Decreto nº 95/78, de 12/09)
IIP3 - Antigo Palácio dos Viscondes de Portalegre
         (Decreto nº 95/78, de 12/09)

Infraestruturas estruturantes territoriais

Estabelecimentos prisionais e tutelares de menores

Rede rodoviária

Rede ferroviária nacional

Aeroportos e aeródromos

Telecomunicações

T12

Marcos geodésicos

Rede elétrica

Equipamentos

MN

IIP

MIP

MIM

Reserva ecológica nacional (REN)

Tipologias

Linha de água (1ª ordem)
       (Lei nº 54/2005, de 15/01, Lei nº 58/2005, de 29/12
        e Decreto-lei nº 226-A/2007, de 31/05)

Leito de curso de água
   (Decreto-Lei nº 124/2019, de 28/08, 6ª alteração
    do  Decreto-Lei nº 166/2008, de 22/08)

Cabeceira de linha de água
   (Decreto-Lei nº 124/2019, de 28/08, 6ª alteração
    do  Decreto-Lei nº 166/2008, de 22/08)
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ANTÓNIO A. FARINHA DA SILVA
arquitecto

Entidade Proprietária: Câmara Municipal de Castelo Branco
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CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO

REVISÃO

PLANO GERAL DE URBANIZAÇÃO

CASTELO BRANCO
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ESCALA GRÁFICA

- Sempre que dois ou mais limites coincidem, prevalece o hierarquicamente superior, ou por aplicação legislativa, ou pela ordem estabelecida na respetiva
  legenda gráfica

- Recomenda-se a consulta das Plantas D07 - Planta da estrutura de espaços de Equipamentos de utilização coletiva (EUC), D08 - Planta da estrutura
  de Espaços Verdes, D09 - Planta de traçado de redes de circulações, MR 01 - Planta do Mapa da da situação existente do indicador Lden, MR 02 - Planta do Mapa
  da situação existente do indicador Ln, para informação detalhada sobre aqueles conteúdos documentais

CARTOGRAFIA
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NOTAS e Observações


